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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 26 de maio de 2022, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a 

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes 

Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA. A reunião iniciou às 

13h45min, em segunda chamada, com a abertura realizada pela Presidente, Sra. Renata 

Fré Camargo Lima, e seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA DA 3ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA DE 2022: após leitura na íntegra, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) 

E-mail - Unidade de Saúde São Marcos: encaminha Ficha de Risco de J.F.L. O 

documento já havia sido encaminhado para análise do colegiado, que havia deliberado 

encaminhar para o CREAS. 2) Ofício n° 668/2022 - SEMAS: encaminha Relatório 

Informativo n° 333/2022. O colegiado entendeu que a demanda já está sendo atendida 

pelo CREAS, e solicitaram encaminhar um Ofício para a Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMS) para verificar se a idosa está recebendo atendimento médico. Ainda, solicitar que 

a SEMS dê prioridade aos atendimentos de idosos no município, visto que muitos têm 

dificuldade de ir aos atendimentos e exames agendados em outros municípios, e 

questionar a acessibilidade dos equipamentos da Saúde, inclusive o Centro de 

Atendimento Multiprofissional, visto que foi discutida uma situação de falta de 

acessibilidade na unidade. 3) Ofício n° 71/2022 – Gabinete da Prefeita: encaminha 

estratégias para efetivação das propostas da Conferência da Secretaria Municipal de 

Segurança. Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 4) Ofício n° 675/2022 - 

SEMAS: em resposta ao Ofício n° 23/2022, encaminha esclarecimento sobre o Relatório 

de Empenhos. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. Os expedientes 5) 

Ofício n° 697/2022 e 711/2022 – SEMAS: encaminha relatório de empenhos pagos de 

março e abril de 2022, respectivamente. Deliberação: encaminhar para a Comissão do 

Fundo. 7) Requerimento - Meninos da Harmonia: solicita inscrição no conselho. 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 8) Ofício n° 16/2022 – 

Associação São José: encaminha documentos para manutenção de inscrição. 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 9) Ofício n° 205/2022 - 

CNDPI: resposta ao Ofício n° 34/2022, referente ao cofinanciamento para o Centro Dia. 

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Políticas, com a sugestão de solicitar 

auxílio do Ministério Público Federal. A Conselheira Cristiane relatou casos de 

encaminhamento de idosos que estão perdidos para a Cris Lau, e pergunta sobre o 
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serviço do Centro Pop, pois se ocorrer no fim de semana ou fora do horário comercial, o 

idoso não poderá ser atendido pelo serviço. A Conselheira Melina explica que o Serviço 

de Abordagem Social funciona 24 horas, e quando não for o caso, existe o Serviço de 

Acolhimento. Foi conversado também sobre a possibilidade das Instituições de Longa 

Permanência (ILPI) oferecerem o serviço de Centro Dia, e foi explicado que é possível, 

porém a instituição precisa ter espaço e equipes separadas para cada serviço, caso 

contrário, contará como uma vaga de acolhimento. Quanto ao evento do dia 15, referente 

ao mês de conscientização sobre a violência contra os idosos, a Conselheira Melina 

explica que a SEMAS está analisando as possibilidades, e considerando o contexto de 

pandemia, a idéia é uma caminhada com os idosos dos grupos de convivência. Dra Sivia, 

Promotora de Justiça, sugere usar o recurso do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 

(FMDI) para produzir cartilhas informativas para campanha de conscientização. Foi 

debatido o assunto sobre as possibilidades de utilização de recurso do FMDI. 10) Ofício 

n° 747/2022 - SEMAS: encaminha sugestão para a minuta do Edital de Chamamento. 

Deliberação: arquivar. Quando finalizado o Edital, será analisado pelas Comissões do 

Edital de Chamamento e do Fundo. 11) Despacho - SEMUTT: encaminha resposta ao 

Ofício referente às propostas da Conferência. Deliberação: encaminhar para Comissão de 

Políticas. 12) Ofício n° 830/2022 - SEMAS: encaminha relatório informativo n° 423/2022. 

Deliberação: arquivar. Ficou decidido que nas próximas reuniões os documentos que 

exponham a situação da pessoa idosa não serão apresentados na íntegra, a fim de 

preservá-los. Foi debatido sobre as Fichas de Risco Social que a SEMS tem 

encaminhado pra o CMDI, pois os conselheiros entendem que esse não é o fluxo correto, 

devendo ser acionada a rede de proteção para esses casos. A Conselheira Melina explica 

que a SEMAS já realizou uma reunião com a SEMS para conversar sobre o fluxo e 

solicitaram que fossem repassadas às UBS’s; ainda, relata que foi encaminhado um e-

mail de aviso para todos os servidores da prefeitura informando sobre o fluxo correto da 

Ficha de Risco. 13) Ofício n° 830/2022 – SEMHA: propostas da Conferência Municipal. 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 4. COMISSÕES: Comunicação: a 

comissão está aguardando retorno da SEMAS sobre o evento de junho de 

conscientização sobre a violência contra os idosos. Pensaram também elaboração de 

folders sobre o evento para divulgação, como nos CRAS por exemplo. Assessoramento: 

1) a comissão apresentou a minuta de alteração da resolução que regulamenta os 

critérios para inscrição no CMDI. Após os ajustes sugeridos, a minuta foi aprovada; será 
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encaminhada cópia da Resolução, após a publicação, para todas as instituições inscritas 

no conselho. 2) parecer favorável à manutenção de inscrição das instituições: Solar 

Kairos, Centro de Amparo aos idosos Jesus Maria José, Casa de Repouso Cris Lau e Lar 

dos Anjos, e foi aprovado pelo colegiado. Fundo: foram analisadas as explicações da 

SEMAS quanto à duvida sobre as vagas da CAJEMA, a quantidade e valores unitários 

dos itens dos empenhos, que foi aprovado pela comissão. A SEMAS passará a enviar o 

documento Solicitação de Entrega junto com o relatório de empenhos, que auxiliará a 

análise pela comissão. A conselheira Melina solicitou substituição na Comissão de 

Alteração da Lei, mas como não havia outro conselheiro governamental na reunião, 

novamente o assunto retornará na próxima reunião ordinária. 5. OUTROS: a presidente 

Renata gostaria que o CMDI tivesse participação nos eventos da SEMAS relacionados à 

pessoa idosa, e foi deliberado encaminhar Ofício para a SEMAS. Foi deliberado 

encaminhar para todas as Secretarias e Instituições que compõe o CMDI o calendário de 

reuniões ordinárias e das comissões de trabalho que seus representantes fazem parte, 

informando o retorno presencial das reuniões e ressaltar a importância da participação de 

todos. 6. INFORMES GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

ORDINÁRIA: 23 de junho de 2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a 

presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será 

aprovada.  

 


